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descaminho; e se Vm.ce e o seu companhr.0 entenderem, o 
poderá haver no novo caminho, q. Joaquim Cardoso, fez 
abrir p.a a sua Freg.a, sem embargo de este executar a ordem, 
q. Vm.068 lhe deram de fazer húa trincheyra inaccessivel aos 
Tropeyros, neste cazo lhe ordenarão Vm.cea, q. sem demora 
tranque o d.° caminho, q. nam deve de nehúa sorte conti-
nuar-se pelo interesse particular da sua serventia, com pre-
juízo da Fazenda Real, q. está primr.° q. tudo. 

D.s g.e a Vm.oe. S. Paulo a 27 de Dezbr.0 de 1776 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

P.a o Cap.m Com.de de Santos. 

Em resposta das duas cartas de Vm.cc, datadas em 24 
e 25 do corrente, sou a dizer-lhe, q. nam tirei a Vm.06, nem 
tirarei nunca a Oficial algum a honra, e q. a minha carta de 
22 deste mesmo mez foi concebida na forma do Decreto de 
17 de Setbr.° de 1762, conforme ao qual, sendo Vm.ce como 
hé, e com m.ta satisfaçam minha, o chefe ou Comand.e, pre-
cizam.te de baixo das suas ordens deve estar qualquer Oficial, 
ainda q. seja mais antigo, ou q. esteja mais graduado. Quero 
explicarme mais a inspecçam superior, conferida ao Cap.m 

Fernando Leyte, sobre a Fortaleza da Barra grande, e do 
Forte do Crasto hé a respeito daquelles Comandantes; e 
assim como elles estavam debaixo do Comandam.40 de Vm.06, 
assim o Cap.m Fernando Leyte, q. os substituhe nas primeiras 
obrigaçoens, fica servindo debaixo do mesmo Comandam.40 

de Vm.06, q. continuará as activas dispoziçoens, q. me refere, 
e todas as mais q. forem necessarias p.a huma vigoroza e 
honrada defeza, p.a impedir qualquer dezembarque: e se o 
q. eu nam espero, fizerem algum nas prayas, facilm.te se lhes 
pode impedir o progresso na entrada dos matos, ou mangues, 
porq. as Tropas Espanholas se fazem indignas, e desprezíveis 
em semelhantes passos. 
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As armas, q. mando vir p.a o Cubatão geral nam hé 
por temor algum de perdellas, hé sim para armar ali os q. 
forem eomigò, quando a função assim o necessite; e agora 
fico a mandar-lhe o resto da Tropa paga, e mais Comp.as 

Aux.es. 

Vá dispondo viveres, e Quartel p.a todos, e também p.a 

mim se pode hir dispondo, porq. o génio me nam soffrerá 
deixar de descer, ainda q. nam seja lá preeizissimo. 

Mande Vm.ce buscar a farinha, em que falia, e escreva a 
esse homem, q. tinha os dous mil alqr.B p.a levar p.a essa 
Praça, alem da q. espero mande o Ouvidor de Parnagua; 
pois tudo será preeizo, q. comedores nam ham de faltar, assim 
nam faltem defensores. 

Mande a q.m lhe parecer para S. Sebastião, pois Vm.06 lá 
conhece esses subalternos, e responsável está á boa defensa 
da Marinha do seu Comandamento. D.8 g.e a Vm.ce. S. Pau-
lo a 27 de Dezbr.0 de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha / / Sr. Cap.m Comand.e Fran.co Ar.a Barreto / / . 

P.a o Cap.m Mor de Mogy das Cruz.8 

Com a carta de Vm.c0 de 26 do corrente entregou o cabo 
Domingos Miz' a Manoel Pinto, dezertor; e como se faz 
preeizo ser castigado, nam só pela fuga, como também pelo 
tiro q. deo rezistindo a q.m o hia prender, faz-se indispen-
sável q. se tire a Devaça, e concluída ella, pronunciados os 
culpados, se remeta á Junta das Justiças, o q. Vm.oe parti-
cipará ao Juiz Ordinr.0, p.a q. assim o execute. 

Estimarei, q. o Cap.m Mor de Jacarehy, com o avizo de 
Vm.ra prenda a Estanislao Antonio Pinto, e a seu filho; 
cuja diligencia lhe tornará Vm.ce a recomendar m.to. 

Está m.to bem preza a Mulata, amiga deste Dezertor, 
conserve-a Vm.ce na prizão té q. se finde a Devaça, e eu á 
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